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do Gasômetro, delimitado pela Rua Vasco da Gama com a Rua 
da Alfândega no Distrito do Brás, Subprefeitura Moóca e dá 
outras providências.
O projeto vem acompanhado de Justificativa, Certidão de Óbito 
e planta do local.
Em resposta à solicitação da Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa, o Executivo informou, através de 
CASE / SEHAB, que o local proposto é bem público oficial, 
não possui número de codlog e a denominação proposta não 
constitui homonímia. Considerou, no entanto, não estar correta 
a sua caracterização e sugeriu redação alternativa para incluir 
o Setor Fiscal 2 e as Quadras 55, 56, 82 e 83. O DPH/SMC, por 
sua vez, manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto.
Visto, portanto, não existir impedimento técnico à aprovação da 
propositura, e a denominação estar dentro das normas urba-
nísticas, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto 
de Lei nº 735/09, na forma do Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.
Sala da Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente, em 
14/04/2010.
Domingos Dissei – Presidente – DEM
Police Neto – Relator – PSDB
Chico Macena – PT
Cláudio Prado – PDT
Mara Gabrili – PSDB
Paulo Frange – PTB
Toninho Paiva - PR

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA:
EXTRATO DA ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CO-
MISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, 
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA – SEGUNDA SESSÃO LEGIS-
LATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.
Aos quinze dias do mês de abril de 2010, com início às 14:00 
horas, no Auditório Prestes Maia, 1º andar desta Edilidade, 
realizou-se a sétima Reunião Ordinária da Comissão de Trânsito, 
Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia, 
sob a presidência do Vereador Juscelino Gadelha com a pre-
sença dos Vereadores Goulart, Quito Formiga, Wadih Mutran e 
Vereadora Marta Costa. O presidente abriu os trabalhos comu-
nicando o calendário dos quatro Seminários sobre Mobilidade 
Urbana a serem realizados por esta Comissão em conjunto com 
o Movimento Nossa São Paulo, durante este ano e convidou 
os demais vereadores para participarem da próxima reunião 
de trabalho que será no dia 19 de abril na Sala Tiradentes, 
para discussão dos últimos preparativos. Em seguida informou 
sobre proposta de alteração de lei que versa sobre seguros em 
estacionamentos no Município de São Paulo, entregue pelo Sr. 
Edson Sabino, presente na platéia. Na seqüência foram exa-
rados pareceres aos PLs 005/03, 161/07 e 267/07, tendo este 
último sido aprovado parecer contrário. Fez uso da palavra o Sr. 
Caio Giannini, procurador da Casa que acompanha as reuniões 
desta Comissão. O presidente confirmou também audiência 
pública sobre “O papel do Táxi no Transporte Público do Muni-
cípio de São Paulo” a ser realizada no próximo dia 29 de abril. 
Antes de encerrar os trabalhos, comunicou aos trabalhadores 
da Cooperpham presentes na platéia que esta Comissão ainda 
aguarda manifestação do Executivo sobre a questão. Nada mais 
havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos, sendo 
convocada a próxima reunião na forma regimental. E, para 
constar, eu, Eduardo Vasconcellos, Secretário, lavrei a presente 
ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos mem-
bros presentes e por mim subscrita.
PARECER Nº 364/2010 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANS-
PORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRO-
NOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0005/2003.
O projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel 
(PSB), conforme substitutivo da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Legislação Participativa, veda a estipulação de cláusula 
remuneratória com base na produtividade nas licitações para 
contratação de empresas operadoras de radares móveis para 
detecção de infrações de trânsito.
Depreende-se da justificativa do autor do projeto que as co-
branças de multas pelas Administrações Municipais repre-
sentavam um veio inexplorado de arrecadação, as infrações 
apuradas com base nos registros dos radares móveis represen-
taram cerca de 32% do total de autuações realizados em 2003, 
cenário chamado de “industria da Multa”. Aponta ainda que, 
longe de representar um desejo de educar os motoristas, os 
radares móveis estão sendo explorados em “sociedade” entre o 
poder público e os donos dos aparelhos eletrônicos alugados na 
base da produtividade de multas.
A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa posicionou-se pela legalidade, mediante a apre-
sentação de um substitutivo que visa adequar a propositura aos 
normativos legais e constitucionais em vigor que disciplinam a 
matéria.
Em face do exposto e considerando que a iniciativa se propõe a 
coibir os excessos na aplicação de multas por intermédio desses 
equipamentos, onde se afigura apenas o interesse arrecada-
tório, evidenciados pelos os contratos de produtividade entre a 
administração e o particular, a Comissão de Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia é favorável 
ao projeto, nos termos do substitutivo da Comissão de Consti-
tuição Justiça e Legislação Participativa.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia, em 15/04/2010.
Juscelino Gadelha – PSDB – Presidente
Wadih Mutran – PP – Relator
Goulart – PMDB
Marta Costa – DEM
Quito Formiga – PR
PARECER Nº 365/2010 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANS-
PORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRO-
NOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 161/2007
Objetiva o presente Projeto de Lei nº 161/07, de autoria do 
nobre vereador Antonio Donato (PT), dar nova redação ao 
artigo 15 da Lei Municipal 14.223, de 26 de setembro de 2006 
(Dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a pai-
sagem urbana do Município de São Paulo).
O artigo 15 da referida lei permite anúncios indicativos das 
atividades nele exercidas que estejam em conformidade com as 
disposições estabelecidas na lei de uso e ocupação do solo em 
vigor e possuam as devidas licenças de funcionamento. O pará-
grafo único desse artigo proíbe colocação de “banners”, faixas 
ou qualquer outro elemento dentro ou fora do lote visando 
chamar atenção da população para ofertas.
Na nova proposição do artigo 15 serão incluídos quatro pará-
grafos que permitem os anúncios indicativos das atividades 
exercidas nos imóveis que estejam com pedido de regularização 
em tramitação, nos termos das leis 11.522/94 (Dispõe sobre a 
regularização de edificações · área de proteção de mananciais 
- zona rural) e 13. 558/03 (Dispõe sobre a regularização de 
edificações e dá outras providências) alterada pela 13.876/04 
(Altera disposições da Lei nº 13.558, de 14 de abril de 2003, 
que dispõe sobre a regularização de edificações, e revoga a lei 
nº 13.740, de 15 de janeiro de 2004).
Também serão permitidos anúncios indicativos nos estabeleci-
mentos que possuam pedido de licença de funcionamento em 
tramitação.
Caso a licença de funcionamento seja negada, a licença do 
anúncio indicativo será revogada.
Justifica o Autor que “em inúmeros casos, a falta de regulari-
zação do imóvel ou falta de licenciamento do estabelecimento 
ocorre única e exclusivamente por culpa da prefeitura, que não 
consegue analisar, em tempo hábil, os processos que lhe são 
submetidos”.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
apresentou substitutivo a titulo de aperfeiçoamento do Projeto 

de Lei proposto, adaptando-o às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis.
Foram realizadas duas audiências públicas onde não houve 
pronunciamento nem dos órgãos públicos e nem da sociedade 
civil sobre a matéria proposta.
Analisando a matéria apresentada esta Comissão posiciona-se 
favorável ao substitutivo apresentado ela Comissão de Justiça e 
Legislação Participativa.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia, em 15/04/2010.
Juscelino Gadelha- PSDB – Presidente
Quito Formiga – PR – Relator
Goulart – PMDB
Marta Costa – DEM
Wadih Mutran – PP
PARECER Nº 366/2010 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANS-
PORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRO-
NOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 267/2007
Objetiva o presente Projeto de Lei nº 267/07 de autoria da 
nobre vereadora Claudete Alves (PT) instituir a obrigatoriedade 
do uso do Gás Natural Veicular (GNV) como principal combus-
tível para abastecimento dos veículos automotivos oficiais da 
Administração Pública.
A exigência em pauta é para toda a frota pública incluindo os 
oriundos de contratos de leasing, locação ou equivalente.
Justifica a Autora que a proposta destaca-se por ser uma al-
ternativa econômica e ecológica que propiciará uma redução 
de emissão de gases poluentes na atmosfera os quais são 
prejudiciais à saúde.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
apresentou substitutivo com o escopo de adequar o projeto ao 
disposto a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.
Foram realizadas duas audiências públicas. Em ambas, o pro-
nunciamento da Secretaria do Verde e Meio Ambiente não foi 
favorável.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
apresentou um substitutivo ao substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa incluindo a 
possibilidade da utilização de outros combustíveis, quando da 
impossibilidade do abastecimento por GNV.
Foram solicitadas informações ao Executivo que se manifestou 
por intermédio dos órgãos competentes, a saber, Superinten-
dência Administrativa DT/SMT, Superintendência de Serviços 
Veiculares DS/SMT/GDT e Secretaria Municipal de Transporte/
ATL e SPTrans, que concluíram pela ineficiência da proposta.
Analisando a matéria apresentada esta Comissão coaduna com 
posição elencada pela Assessoria Técnica e Jurídica dos órgãos 
especializados do Executivo.
Assim sendo, conforme o que se apresenta acima somos contrá-
rios ao Projeto de Lei ora apresentado.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia, em 15/04/2010.
Juscelino Gadelha – PSDB – Presidente
Goulart – OMDB – Relator
Marta Costa – DEM
Quito Formiga – PR
Wadih Mutran – PP
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PARECER Nº 0363/2010 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 1225/1995.
Trata-se de projeto de lei. de autoria do n. Vereador Wadih Mu-
tran, que obriga o Executivo a premiar com medalha e relógio 
de prata, todos os funcionários públicos que atingirem a faixa 
de 25 anos de efetivo exercício, completados diretamente junto 
à municipalidade, mediante integração do tempo, e dá outras 
providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
exarou parecer de legalidade.
A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravel-
mente à proposta.
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, ressalta os propósitos do nobre autor, porém 
entende que a matéria não pode prosperar porque não atende 
ao interesse público.
Em face do exposto, contrário é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
14/04/2010.
Claudinho de Souza – PSDB – Presidente
Cláudio Fonseca – PPS - Relator
Celso Jatene – PTB
Jooji Hato – PMDB - Contrário
Alfredinho – PT
José Olímpio – PP
Marco Aurélio Cunha - DEM
VOTO VENCIDO FAVORÁVEL DO RELATOR DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 
1225/1995.
Trata-se de projeto de lei. de autoria do n. Vereador Wadih Mu-
tran, que obriga o Executivo a premiar com medalha e relógio 
de prata, todos os funcionários públicos que atingirem a faixa 
de 25 anos de efetivo exercício, completados diretamente junto 
à municipalidade, mediante integração do tempo, e dá outras 
providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
exarou parecer de legalidade.
A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravel-
mente à proposta.
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a proposta é meritória e deve 
prosperar em razão da objetivação do reconhecimento dos ser-
viços prestados por todos aqueles trabalhadores que dedicarem 
pelo mentos vinte e cinco anos de suas vidas à administração 
da municipalidade.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
14/04/2010.
Claudinho de Souza – PSDB – Presidente - Contrário
Jooji Hato – PMDB - Relator
Cláudio Fonseca – PPS - Contrário
Celso Jatene – PTB - Contrário
Alfredinho – PT - Contrário

SECRETARIA DA CÂMARA
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 33317/10
EXONERANDO, a pedido, CARLA CRISTINA VIEIRA, registro 
27420, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
do 26º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 33318/10
EXONERANDO, a pedido, VICENTE FERREIRA DE OLIVEIRA, 
registro 25317, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 26º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 33319/10
NOMEANDO SONIA MARA RODRIGUES CENTOMO, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 26º Gabinete de Vereador.
SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 230/10
REMOVENDO “ex-offício” MARIZILDA DO PRADO PFUTZEN-
REUTER, Técnico Administrativo, referência QPL-18, registro 
11003, da Secretaria das Comissões – SGP.1 para a Secretaria 
Geral Administrativa – SGA, a partir de 10 de abril de 2010.
DISPENSA DE PONTO PARA PARTICIPAR DO “2º ENCONTRO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE BIBLIOTECAS DE SÃO PAULO: AÇÕES 
DE LEITURA, BIBLIOTECAS E COMUNIDADES”
Fábio Vitor do Nascimento – RF 11090 – Proc. 955/09
DEFIRO, na forma do Decreto Regulamentador 48743/07 e dos 
Atos 1024/08 e 833/03, a dispensa de ponto do servidor Fábio 
Vitor do Nascimento, RF 11090, nos dias 13, 14 e 15 de abril de 

2010, para participar do “2º Encontro do Sistema Municipal de 
Bibliotecas de São Paulo: Ações de leitura, bibliotecas e comuni-
dades”, a ser realizado no Centro Cultural São Paulo – Capital, 
sem ônus para esta Edilidade.
O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens do cargo, computando-se o referido período como 
efetivo exercício, devendo o servidor apresentar no prazo de 30 
(trinta) dias, contados de sua reassunção, documentos compro-
batórios de sua participação nas atividades desenvolvidas.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Decreto n° 46113/05
RF Nome Duração A par t i r 
de
10703 Marcia de Moura Leite Arantes Monteiro 03(três) d. 12.04.10
11206 Renan Santos de Araujo 03(três) d.  05.04.10
DECLARAÇÃO
José Domingos de Araújo Filho – Proc. 397/10
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à dispo-
sição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
CERTIDÃO – IPREM
Elsa Mieko Tamura – Proc. 347/10
Deferido. Providenciada a certidão requerida. Interessada, favor 
aguardar contato do IPREM que agendará a entrega da respec-
tiva certidão, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru – Setor de 
Controle de Contribuição – térreo.

SECRETARIA DA CÂMARA
“A Procuradoria da Câmara Municipal de São Paulo, em cumpri-
mento ao Ato nº. 839/04, comunica:
A ç ã o  D i r e t a  d e  I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º . 
990.10.128517-7, proposta pelo Exmo. Prefeito do Município 
de São Paulo.
O Exmo. Desembargador do E. Tribunal de Justiça, Dr. Eros 
Piceli, em 25 de março p.p., na qualidade de Relator da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade acima indicada, concedeu li-
minar, suspendendo a eficácia da Lei Municipal nº 15.133, de 
15 de março de 2010, de iniciativa do Exmo. Vereador Carlos 
Apolinário.
Tal norma dispôs sobre o controle da poluição sonora emitida 
em locais de reuniões e o escalonamento das multas, além de 
dar outras providências.”

EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
– SGP-23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09 DE 14 DE ABRIL DE 2010
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/10)
(MESA DA CÂMARA)

Dispõe sobre a concessão das honrarias 
Medalha Tiradentes e Diploma de Reco-
nhecimento ao Inspetor Regional Francisco 
Maurício Marino, Subcomandante da 
Guarda Civil Metropolitana, ao Investigador 
de Polícia Clodoaldo Paiva Monteiro e à Te-
nente-Coronel PM Maria Aparecida de Car-
valho Yamamoto, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo 
decreta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedida a honraria na forma da Medalha Tira-
dentes e do Diploma de Reconhecimento ao Inspetor Regional 
Francisco Maurício Marino, R.F. nº 589.779.305, Subcoman-
dante da Guarda Civil Metropolitana, ao Investigador de Polícia 
Clodoaldo Paiva Monteiro e à Tenente-Coronel PM Maria Apare-
cida de Carvalho Yamamoto, nos termos da Resolução nº 15, de 
23 de dezembro de 2001.
Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão Solene, 
a ser oportunamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de abril de 2010.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 14 de abril de 2010.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10 DE 14 DE ABRIL DE 2010
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/09)
(VEREADOR JOOJI HATO - PMDB)

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão 
Paulistano ao Senhor Fernando Dini Neto.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo 
decreta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor Fernando Dini Neto o Título de 
Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido Título será feita em Sessão Solene 
para este fim convocada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 
para este fim destinadas.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de abril de 2010.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 14 de abril de 2010.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 DE 14 DE ABRIL DE 2010
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/09)
(VEREADOR JUSCELINO GADELHA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadã Paulistana à irmã Mercedes Darós, e 
dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo 
decreta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido à irmã Mercedes Darós o Título de Cidadã 
Paulistana.
Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em Sessão 
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de abril de 2010.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 14 de abril de 2010.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 DE 14 DE ABRIL DE 2010
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/10)
(COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES)

Dispõe sobre a concessão do Prêmio Esco-
tista Mário Covas Júnior de Ação Voluntária 
do ano de 2010, nos termos da Resolução 
nº 02/2003.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo 
decreta e promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Prêmio Escotista Mário Covas Júnior 
de Ação Voluntária referente ao ano de 2010, com base na 
Resolução nº 02, de 25 de fevereiro de 2003, nos termos e 
indicações abaixo:
a) Troféu Escotista Mário Covas Júnior de Ação Voluntária, 
conforme previsto no inciso I, art. 3º da Resolução nº 02/2003, 
para:
I. Associação Comercial de São Paulo;
II. Associação Desportiva Classista General Motors de São 
Caetano do Sul; e
III. Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP;
b) Medalha Escotista Mário Covas Júnior de Ação Voluntária, 
conforme inciso II, art. 3º da Resolução nº 02/2003:
I. Ao Senhor Irineu Muniz de Rezende Neto; e
II. À Senhora Lúcia Marques Cordeiro de Melo;
c) Salva com as efígies da Câmara Municipal de São Paulo e do 
Governador Mário Covas Júnior, conforme inciso III, art. 3º da 
Resolução nº 02/2003, ao jovem Lucas Fuly de Melo.
Art. 2º A entrega se dará em Sessão Solene, previamente con-
vocada especialmente para este fim pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de abril de 2010.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 14 de abril de 2010.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 14 DE ABRIL DE 2010
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 92/09)
(VEREADORA NOEMI NONATO - PSB)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Prof. Ms. Haroldo 
Campos Lima e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo 
decreta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Prof. Ms. Haroldo José Campos Lima o 
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do Título se dará em Sessão Solene, previa-
mente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, especialmente para este fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de abril de 2010.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 14 de abril de 2010.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÃO DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA N.821/2010
PROCESSO N. 1498/2009 
OBJETO: Aquisição de impressoras a laser coloridas.
“À vista das informações constantes dos presentes autos, a 
MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a aquisição de 02 
(duas) impressoras a laser coloridas, conforme Requisição de 
Compras Materiais e Serviços do CCI às fls. 01/07, nos termos 
do artigo 20, da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
Decreto n. 46.662/05.”

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO
PROCESSO: 1498/2009 
OBJETO: Aquisição de impressoras a laser coloridas.
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu o 
artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO a Sra. Andréa de Paula Pilon Kami-
mura para Pregoeira do Pregão que tem por objeto a aquisição 
de impressoras a laser coloridas, autorizado pela MESA DIRE-
TORA às fls. 98 do Processo 1498/2009 e DESIGNO, outrossim, 
os seguintes servidores para compor a equipe de apoio:
- Rosan Elieze Trucilio,
- Maria Arminda Gonçalves Pinto e
- Manoel José Anildo Filho”

DECISÃO DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA N.822/2010
PROCESSO N. 157/2010 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
“À vista das informações constantes dos presentes autos, a 
MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a aquisição de gê-
neros alimentícios, nos termos do artigo 20, da Lei Municipal n. 
13.278/02, regulamentada pelo Decreto n. 46.662/05.”

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO
PROCESSO: 157/2010 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu o 
artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO o Sr. Rosan Elieze Trucilio, para 
Pregoeiro do Pregão que tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios, autorizado pela MESA DIRETORA às fls. 61 do Pro-
cesso 154/2010, e DESIGNO, outrossim, os seguintes servidores 
para compor a equipe de apoio:
- Tânia Regina Misciasci Derisio,
- José Augusto Brandt Bueno Braga e
- Maria Nazaré Lins Barbosa.

DECISÃO DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA N.823/2010
PROCESSO N. 270/2010 
OBJETO: Aquisição de lâmpadas e reatores elétricos.
“À vista das informações constantes dos presentes autos, a 
MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a aquisição de ma-
terial de consumo/ material elétrico e eletrônico: LÂMPADAS E 
REATORES ELETRÔNICOS, nos termos do artigo 20, da Lei Muni-
cipal n. 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n. 46.662/05.”

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO
PROCESSO: 270/2010
OBJETO: Aquisição de lâmpadas e reatores elétricos.
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu o 
artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO a Sra. Maria Arminda Gonçalves 
Pinto para Pregoeira do Pregão que tem por objeto a aquisição 
de lâmpadas e reatores eletrônicos, autorizado pela MESA 
DIRETORA às fls. 43 do Processo 270/2010 e DESIGNO, 
outrossim, os seguintes servidores para compor a equipe de 
apoio:
- Lilian Cristina G. Pereira,
- Andrea de Paula Pilon Kamimura e
- Manoel José Anido Filho”


